
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETAR;,:, DE SUPRIMENTOS 

Rua Ag0,t.nho Feri eira Camp,0 s, 675 - 1iiia No,1a l lt;pe,1i I S~0 Pa,oio I CEP: 06693-120 
Telefone: (11) 4143-hOO I k,t•• ••b5';t?pevU::> zc•v.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 37/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 55/2022 

Aos 22 dias do mês de Julho do ano de· 2022, nos dependêncim do Departamento de 
Compras e Licitações, situada na Rua A:Jostinho Ferreira Campos, 675, 2° ondar, Vila Nova 
ltapevi, ltapevi/SP, o Secretário Municipo l de Esportes e Lazer, Claudio Dutra Barros, RG nº 
23.829 .231-9 e CPF nº 154. l 7 5.238-44, ap.:':,.s o homologação cio resultado obtido no Pregão 
Eletrônico nº 55/2022, RESOLVE, nos terrnc,s das Leis 8.666/1993 e l 0.520/2002, do Decreto 
Municipal nº 4.538/2008, bem como, de seu Edital, mediante condições e cláusulm o seguir 
estabelecidos, 

Poro os itens abaixo indicados foram registrados os seguintes preços, ofertados pelo 
ernpresa: 

DETENTORA: METALURGICA SILLOTT LTDA, insc,ito no CNPJ sob nº 42.531.033/0001-08, com 
sede no Rua Domingos Sanson, 150, Galpi:io 05, Vila Lalau, Jaraguo do Sul/SC, telefone (47) 
99144-8853, e-mail metasillott@sillott.con-1.br, neste ato representada legalmente pela 
Senhora Iara Rosoni Ott, portadora da cédula de identidade RG n" 20.573.7 48-91 e CPF nº 
682.288.1 30- l 5; 

1. DO OBJETO 

O objeto desta Ato é o REGISTRO DE PREÇO.S PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO EC~UIPAMENTOS DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE, nos condições, especiíicc1ções técnicas e demais exigências 
estabelecidas no Edital e Anexos do Pregôo Eletrônico n" 55/2022. 

1.1. Das quantidades e valores contratados: 

LOTE 0 1 • t~tl.A CONCORRtNCIA 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DISCRl,W 'IAÇÃO 
1 

MARCA 
VALOR 

VALOR TOTAL ! UNITÁRIO 

OI Peço 08 EKTE~:: Ã.O LOMBAR ·- 1 V.:.. "(f F-iTi .. é'!S R$ 1.77<'},:nj R$ i 4.1 6C•M 
02 Peço 08 PEITOl?A,L DUPLO 1 v;. ·,·, FITt,Ji:é;S R$ 2.0! 7.~,:, R$ 16.142.40 
03 Peço 08 Pt.:)'ADC,R DUPLO -· ! V.'::,_ F!Tt-.ê, S Ri 2 .~,, c,o R~ 16.5~).•J0 

04 Peco 08 A3D0MlNAL DUPLO 1 VA ::, FITi-.:f ,S R$ 2. 124.".10 R$ 16:1$ ~.'J1:1 
os Pê:CO 08 ESQUI DUPLO 1 V;;,._ .. , FIT:~E')S R$ 2.743 ,,:, R$ 2i :,..:8 ••ú 
06 Pe:ÇO 08 TW!ST LATEP..AL DUPLO 1 V.:. /:•. FITNF~) R$ l _r,30.r(1 1<$ 8.2~0.1·i0 
07 Peço 08 LEG PRCSS DUPLO V~ ,-, Fll NE,S R$ 1 . .:36 20 R$ 1 O.:~Y. 60 

08 Peco 08 PLACA DE O~IENTACÂO i V.A:{t FITNê- ~S RS 1 53i.20 R$ 12.649. S0 
TOTAL LOTE 01 R$ 11 S.941 61) 

LOTE ,::! - COlA RESEIIVA0A 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DISCRiMtNAÇÃO MARCA 
VALOR 

VALÓR TOTAL 
UNllÁRIO 

01 PéCO 02 EXTEt;:Ã.O LOM5•.R v _s . .': ,. f lTNbS R$ 1.770 "O Ri 3.54C•.íl,) 

02 Psco 02 FEiTO-'A.L DUPLO '✓.t..,:,:( FliNf-..S R$ 2.0 17.~0 Ri 4.,,., ~;) 
03 P6Ç0 02 P•J' .. •.D•~·R DUPLO V 1- ·-:·,· FIH..;F,5 R$ 2.1),:-5 üü R$ 4. i 3,-, ,:,,) 

04 Peço 02 ABC,OMi~!AL DUPLO V A.•J Hit-it'":SS Ri 2.12-1_()0 R$ 4.?~8.•YJ 

05 Pe..:o 02 ESQ UI DUPLO i 'I:. ·~•- flii'fc.:>S R$ 2.743 'iQ R 5.487 •)j 
- -

06 Pé:Ç0 02 TW!ST LATERAL DUPLO '✓f.. ,: •• i'i,Nt,S R$ 1 _,:, .. ·, ,-olj R 2.:",~,J üü 

07 Pé:ÇO 02 LEG PRESS DUPLO V.•:•:•. FiTNF-':S R$ 1.:- ,; 20 RI 2 .572.40 
08 Peço 02 PLACA DE O"'IENT.•.ç,,~) W.'• •FITl'ii:'>5 R$ 1.5€-i.20 1 R, 3. ! 62.40 

TOTAL LOTE 02 R$ 29 .235.40 

TOTAL GERAL 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 .A presente Ata de Registro de Preçcs terá validode por 12 (doze) meses, contados 
partir de suo assinatura, com observância dos di5posições do Decreto Municipal ,-,0 

4.538/2008, e do Lei Federal nº 8.666/1993, no que couber. 
l,.._.r;~ ,,,1 ~- ,,.. 

~;~_"_'~~\·JiS i:::~-_-;~:i: ·: 
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2.2. A Adrninistração Municipal não será e-brigada a adqui1ir os materiais cbjeto desta Ata, 
podendo licitar quando julgar conveni1::nte, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tunto. garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços a serem registrados na p i"esente A ta referen,-se ao preço ofertado pela 
empresa signatária, consoante documentc1ç:c10 per1inente anexa. 

3.2. A Ata de Registro de Preços podr,ró sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no artigo 65, da Lei nº 8.666/199:?. 

3.3. O preço registrado poderá ser revislo em decorrência de eventual redução daqueles 
pra ticados no mercado, ou de fato qLL:: eleve o custo dos serviços e bens registrados, 
cabendo ao Departan1ento de Compras ,~ Licitações promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motívo supe1veniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgêio 9erenciador desta Ata deverá convocar o 
fornecedor, visando à negociação pca!·o reduçôo de preços e sua aclequação ao 
praticado pelo mercado. 

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornececior será liberado cio compromisso assumido. 

3.5. Quando o preço de mercado se tornar superior oos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente ei:,mprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da A ta poderá: 

3.5.1. Liberar a detentora da Ata do compromisso assumido, sern aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

3.6. Não havendo êxito nas negociações o Secretaria Municipal de Esportes e Lazer deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro ele Preços, adotando as n1edidas cabíveis para a 
obtenção d a contra tação mais vantajoso. 

3.7. O Departamento de Compras e Licita ções promoverá ampla pesquisa no mercado, de 
forma a comprovar que os preços re~ji';trados per1nanecem compatív,sis com os nele 
praticados, condição indispensável para c1 continuidade da aquisição dos materiais. 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. Os itens solicitados deverão ser entregues, quando solicitado, em local a ser informado 
a cada solicitação, dentro do perímetro urbono do Município de ltapevi, em até 30 (trinta) 
dias úteis contados a partir da data de cada solicitação, a ser expedido pela Secretari 
Municipal de Esportes e Lazer. 

4.2. A Prefeitura poderá modificar o locol de entrega do objeto da licitação a qualquer 
ternpo, desde que o novo local seja ac&ssível, livre e desimpedido e esteja situado den•·k ~
do perímetro urbano do Município de ltape,vi, sem ônus para Prefeitura. 

4.3. Ocorrendo o descrito no Item 4.2.a cornunicação deverá ser por escrito, podendo ser 
via "e-mail", sem que o fato importe em qualquer altercição contratual, especialmente de 
preço. 

I!. " :. n. •'-.\NI •w-: : _ 
o:;., , ;JOl .3 -:_,_ 
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4.4. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a especificação, e proceder à 
substituição do produto que for entregue em desacordo com o especificc1do no Edital, no . 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.5. Correrão por conta da CONTRATADA rn despesas para o efet:·;o atendi,T1ento do objeto 
licitado, tais corno transporte, frete, pedágio, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, impostos, taxas, dentre o _rlros; 

4.6.A CONTRATADA Responderá por qL•::iisquer dc1nos causados aos empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto ela presente Ata. 
Ocorrendo quaisquer hipóteses expressas, fica claro que mesmo havendo o fiscalização ou 
acornpanhamento por parte da Administração, a detentora não será eximida das 
responsabilidades previstas no Edital; 

4.7. Manter-se durante toda execução d o Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as (:ondições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação, nos termos do artigo 55, XIII cio Lei nº 8.666/ 1993; 

4.8. A inadimplência da licitante, com referêncio aos encargos trabo!histas, fiscais e 
comercia is não transfere à Administração 1~úb!ica a responsabi!iclade por seu pagamento, 
nern poderá onerar o objeto da presente Ata; 

4.9. À Secretaria Municipal de Esportes e Lazer coberó o recebirnento do objeto e a 
verificação de que foram cumpridos os termos, especificoções e dernais exigências, dando
se em conformidade com o artigo 73, inciso li, da Lei nº 8.666/1993: 

a) provisoriamente, pelo prazo de até 3 (·rês) dias, recebido(s) por serv;dc-res previamente 
designados, para acompanhamento e f::calização, mediante cari, nbo na respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica, para efeitos de verificac;ôo posterior da conformidade do objeto con1 as 
exigências editalícias; 
b) definitivamente, após 3 (três) dias do recebimento provisório, a través do verificação da 
qualidade e qua ntidade, para a consequ,rnte aceilaçôo do objeto entregue. 

4.1 O. Constadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer poderá: 

a) rejeitá-lo no todo ou em parte, se não coiTesponder às especificações técnicas exigidas, 
determinando sua substituição e/ou correç ê:10; 
b) determinar sua complementação, se hc uver diferença de quantidades ou de partes, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) determinar a correção, reparação ou ~ubstituiçôo, à expensas da Con-iratada, no total 
ou em parte, dos serviços, na hipótese ele se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções 
resultantes da sua execução. 

4.11. As irregularidades deverão ser sanaoos pela Contratada no prazo móximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contado do recebimen-;·o da notificação pm escrito, mantido o preço 
inic ialmente contratado. 

4.12. A recusa da CONTRATADA em at&ncler ao estabelecido no subitem 4.11. 
aplicação dos sanções previstas por inací;np!emento. 

5. DAS CONDI.ÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão parciais, de ae,ordo com o fornecirnento efetivamente realiza o 
efetuados em moeda brasileira através de depósito bancário, nos dados da conta corrente 
informados na Proposta Cornercial cm:f::,rme Anexo IV, em até 21 (vinte e um) dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal eletrônico pelo Secretaria Municipal de Fazenda e 
Patrimônio devidamente atestada pelo Se-cretaria Municipal de Esportes e Lozer. 
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5.2. A noto fiscal eletrônico deverá estar c om a discriminação resun-1ida do item entregue, 
número da licitação, número da Ato de Registro de Preços, núrnew do Empenho, número 
do Pedido e outros que julgar convenient,:;s, não aprese ntar rasuras e/ou entre!inl,os. 

5.3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá se( entregue na sede ela Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, em horário comercial, cabendo somente a CONTRATADA a 
responsabilidade pela entrega da nota fisco! eletrônica, ficando a CONTRATANTE isenta de 
qualquer clebito resultante da não entrego da nota fiscal eletrônica. 

5.4. Caso venha a ocorrer o necessidade de providências complementares por parte da 
detentora do Ata, a fluência do prazo seró interrompida, reiniciando-se suo contagem a 
partir do data do respectivo cumprimento. 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A detentora da Ata terá seu registro c o ncela,jo nas segu:ntes hipóteses: 

a) descumprimento das condições da Ata ele Regisiro de Preços; 
b) não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento 
ou Instrumento equivalente, no prazo estcil)elec ido pela Prefeitura Municipal de ltapevi, sem 
justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço reç.:,trado, quando este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento do registro, nas t-: :póteses previstas no subitem 6. l, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será forrno lizado p,)r despacho do Secretciria Municipal de 
Esportes e Lazer. 

6.3. Dos casos fortuitos ou de força maior 

6.3.1. A detentora da Ata poderá solicitu r o cancelamento do seu registro ele preços, no · 
o.corrência de fato superveniente que venho comprometer a per·feita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força rnoior, devidamente c ompro vado. 

6.3.2. Serão considerados casos fortuitos ou de forço n,aio r, para efeito de cancelamento 
desta Ata de Registro de Preços, ou não ,aplicação de sanções, os inadirnplementos 
decorrentes dos situações a seguir, quando v:erern a afetar o fornecirnento do objeto da 
licitação: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
e) interrupção dos meios de transp9rte; 
d) condições meteorológicas excepcior!olmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393, do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº · l 0 .406/2002). 

6.3.2.1. Os casos enumeraclos nesse subi ram deverão ser satisfatoriamente justificados pel 
detentora da Ata . 

6.3.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem c aso fortuito ou de força maior, o 
fato deverá ser comunicado à Secretario Municipal de Esportes e Lazer, ern até 24 (vin~t5--r--_, 
quatro) horas após a ocorrência. 

6.3.3.1. Caso não seja cumprido este prcizo. o inicio do ocorrência será considerado como · 
tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data d e solicitação de enquadrar-nen.to da 
ocorrência, çomo caso foduito ou de for<;c1 maior. 

IARA r\C•SANI ~~~.:.. - ... ,,. . -~· 
on·.Gst_ ~u._,is· .. :.,. .:·,, .. " 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. São aplicáveis os sanções previsto~- r.o Capítulo IV cio Lei nº 8.666/1993, no Lei nº 
l 0.520/2002, assegurado o contraditório e o ampla defesa. 

7.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certon,e; não mantiver a 
proposta; desistir da proposto, do lance ou da oferto; deixor de entregar documentação 
exigida para o certame; comportar-se de n1odo inidôneo ou fiz1::r decloração folsa, poderá 
estar sujeito à pena de suspensão de seu clireito de licitar e contratar c om o Município de 
ltapevi, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, rios termos do ortigo 7°, do Lei nº 10.520/2002. 

7.2.1. Além da penalidade prevista no subi tem 7 .2, ta r,-,bérn ensejará à licitante a cobrança 
por via administrativa ou judicial de mult,:i de até 10% (dez por cento) sobm o valor total de 
sua proposta. 

7.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Regisl i"u de Preços, o cálculo da multa de até l 0% (dez 
por cento) de que trata o subitem 7.2. l, levará em consideração o va lor d o item/lote 
proposto, multiplicado por sua quantidade total estimada no ato convocatório. 

7.3. A recusa injustificada da adjudicaíó_ria ern assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de ltapevi 
caracteriza o descumprir·nento total da obrigaçc10 assu, i',icla, sujeitando-se à multa de a té 
20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cun 1prida. 

7.4. O a traso injustificado na execução c ontratual, ou na entrega ele produtos, sern prejuízo 
do disposto no parágrafo primeiro do ortigo 86 da Lei 8.666/1993 e no a rtigo 7° da Lei 
l 0.520/2002, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, quando a Contratado descumprir qualquer obrigação contratual, ow 
quando foren1 • constatadas irreguloridoc:les de pouca gravidade, para as quais tenha 
concorrido diretamente; 
b) multa de até 0,5% do valor da fatura pc-r d ia de a traso, o lé o limite ele 10 {dez) dias; 
c) n,ulta de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou 
instrumento equivalente, para a traso superior a l O (clez) dias, caracterizaqcio inexecução 
parcial; 
d) multo de até 20% do valor do contrato, oara casos de inexecução, total; 
e) suspensão temporário de participação em licitação, e i111pedimento de contratar com . 
este Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em 
inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato 
jurídico análogo, bem como as faltas grpv,~s que impliquem a rescisão unilareral do contrato 
ou instrumento equivalente; 
f) declaração de inidoneidade paro lid't::r ou c ontratar com a Adminislroção Pública, na 
prática de o.tos ele natureza dolosa pelo Contratada, dos quais decorrorn prejuízos ao 
interesse público de d ifíc il reversão. 

7:4.1. As sanções de advertência, suspen õo e dec laração de inidoneiclode poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção de r,,ulta. 

7.5. Não serão aplicadas as sanções quo i-,do o motivo da moro ou inexecução deco11er de 
força maior ou caso fortuito, desde que clevidamente justificados, compruvados e ·oceitos 
pelo Contratante. 

7.5.1 . Consideram-se motivos de força rnaior ou caso fortuito: atos de inimigo públic ·., 
guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vul to, perturbaç- es 
civis, ou acontecimentos assemelhados .que fujarn ao controle razoável de qualquer das 
partes contratantes . . 

IAR!\ ít,)r.;_NI ' ...: .... ·_ •.!, ... 

orr•r~i-~ 3Vl ~-.: _ .,: .~-~l· 
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7.ó. O pedido ele prorrogaçôo de prazo '.inol dos serv'iÇOs ou entrega de produto somente 
será apreciado e anuído pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, se efetuado dentro 
dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

7.7. O valor da multa poderá ser deduzic!o de eventuais créditos devidos pelo Contratante 
e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitado. 

7.7.1 . O prazo para pagamento de n,ultm sei"á ele 1 O ( elez) d ias úteis, a contar da intimação 
da infratora. 

7.8. O pagamento das multas ou a dedt.'ÇCIO dos créditos não exime a Contratada do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídos neste instrumento. 

8. DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

8.1. As multas e demais sanções serão c,piicodas através de procedimento administrativo 
sancionatório, requerido pela Secretaria !•.,\unicipol Gestora elo Contrato ou ARP, quondo for 
o caso, por proposta da fiscalização, e SE· dorá da seguinte fo1rna: 

a) Instaurado o Processo Administrativo Sancionatório, a detentora da Ato será notificada · 
via e-mail e carta postal corn A viso de Recebin-'lento, para que o presente defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) dias. 
b) A defesa prévia será analisada, tendo em vista a gravidade da feita cometida pela 
detentora da Ata e se for o caso, será aplicada sanção administrativa e/ou multa pelo 
Departamento de Gestão de Contratos - Secretaria de Suprimentos . .. 
e) Quando . da aplicação . das m 1.Jltos, a detentora da Ata será notificada 
administrativamente, com aviso de recebimento, pela prefeitura, para no prazo 
improrrogável de 1 O (dez) dias recolher ó Tesouraria desta, a importância corresponelente, 
sob pena de incorrer em outras sanções cobí v'eis. 
d) Da aplicação de muitos, caberá recurso à det&ntora ela Ata no prazo ele 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, a prefeitura, através cl_e 
sua Procuradoria Municipal, julgará, pro,:edente ou improceder.te a penalielade a ser 
imposta, devendo fundamentá-la e, s,?. irnprocedente, a in-iportância recolhida pela 
detentora da Ato será devolvida pela prefei1ura, no prazo de 1 O (dez) , dias corridos, 
contados da data do julgamento. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1. As clespesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária: , 

L1 0. U.D. FUNÇ~O 

12 0 1· 00 . 27 

10. DO FORÓ 

i.;,.;+:_1"ll=!A 
Dbr :,:.o. 

rG ·FE 
~E,:- :_ - --_:. 

OI 

CC••H<-0 
.'\PLl( t.ÇlO 

10.1. Para a . resolução de possívei_s diverg ências entre as partes, oriundas da presente A ta, 
fica eleito o: Foro da Comarca de ltapevi,, corn renúncia de outros, · por mais privilegiados 
que sejam. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 

11.1. O verfirnento da validade da Ata de Rsgistro de Preços não ces:.má as obrig , 
da detentorç::i, de cumprir as solicitações ~1•3 entrega do ol)jeto encominhao as até o término 
da respectiva qata. · 

. . '- ---- .... -.~· 
I.A.i~ ~.05ANI ~•"· 1 
OTT:l>o ...... 3i3v15~~:··_ 

1

' , .,. •-= ' 
~, ... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARiA DE SUPRIMENTOS 

Rua Ago· tinho Ferreira Campos, 675 "ila N-~va l ltapE:vi I S~o Paulo I CEP: 05693-120 
TelefunE:: (11) 4143.7;;1X1 j lir it ;,, •' -,@itape,i IP g,,v.br 

11.2. O Município de ltapevi não se ob rigará a utilizar a A ta de Registro de Preços, se 
durante sua vigência constatar que os preços registrados estôo superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições estabelecidas no Pregão que lhe 
originou. 

11 .3. Na contagem dos prazos estabeleddos A ta, exc luir-se-ó o dia do início e incluir-se-á 
o cio vencimento. 

11.4. Fazem parte integrante desta A ta de Registro de Preços, as condições estabelecidas 
no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico r." 55/2022, bem corno as normas conticlas na Lei nº 
8.666/1993 e. no Decreto Municipal nº 4.5:°:.t:3/2008. 

E, por assim haverem acordado, declorarn 0 1 nbas os partes aceitar todas disposições 
estabelecidas na presente Ata firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal. 

ltapevi, 22 de Julho de 2022. 

METALUF!GICA SILLOTT LTDA 
Iara Rosani 01 i •- Sócio Administradora 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETAP.i/!, OE SUPRIMENTOS 

Rua Aeo <tinho Ferrt:ira Can1po;, 675 - Vil3 /\õc,va l ltaµcvi I Sãi '.l Põ<Jlo I CE?: ,) ,~G93-120 
Teldone: (11) 4143-7,:0êO l lirit > , b@it;ir,cvi si:: 11,:,,1 br 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO l:IE ITAPEVI 
CONTRATADA: METALURGICA SILLOTT LTD.P, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 37 / 2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAi. AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO 
AR LIVRE 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus a dtamentos, bem como o acornpanhornento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a o,iálise e julgarnento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trãmite processual oco1ferá pelo si5terna eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao proces~o. lendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mec-ionte regular cadastrai ,iento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabeleciclo na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo e1etrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludklo processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno d o Poder Legislativo, paire cio Tribunal de Contas cio Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a con·~ogE:m cios prozos processuais, conforme regras d o 
Código ele Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadc1stradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos te1,nos previstos no Artigo 2° das 
Instruções nºOl /2020, conforrne "Declaraçê1o(ões) de Atualização Cadastral'' anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do co0lratad o manter seus dados sempr,3 atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: , 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu ju1go111ento final e consequen-te 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ITAPEVI, 22 DE JULHO DE 2022 

AUTORIDAD~ MÁXIMA DO ÓRGÃO; 

Nome: lgor Soares Ebert 
Cargo: Prefeito · 
CPF: 282.233.028-02 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOG_AÇÃO DO CERl"AME: 

Nome: Cláudio Outra Barros 
Cargo: Secretário Municipal de Esportes e Lozer 
CPF: 154.17 5.238-44 

i ' 

• • 1 
!ARA A.(·SMNI ~ :::-: J,1t.•; J ·~ 

OTT:~~~- ~- 13C : • 
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PR~FEITURA 1\/IUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostô,1ho Ferrt:ira Campos, 675 • W a Nc•va l ltaf)o:vi I S~c Paulo I CEP: 0'3693-120 
Teldone: (11) 4143-:1;;, )() 1 ii, ôtav-•~,oíJ;ita;-evi.sp eC•v.br 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Cláudio Outra Barros 
Cargo: Secretário Municipal de Es ortes e Lozer 
CPF: 154.175.238-44 

Nome: Iara Rosani Ott 
Cargo: Sócia Administradora 
CPF: 682.288.1 30-15 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATA 

Nome: Luiz Cláudio de Freitas Leite 

\ 

Cargo: Secretário Municipal da Fazenda " 
CPF: 287.561.498-32 

Pregão Eletrônico nº 55/202~.! 

~ . 
OnJ • ) 

Processo SUPRI 55/ 2022 
9 


